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Dispõe sobre as atribuições do profissional de Semiço Social da Secretaria
Municipal de MucaçtÍo - SME - de Rio AzuUPR e ü outras providências.

A Secretíria Municipal de Educação e Culhra, no uso de suas atribúções legais, CONSIDERÀNDO:

a) A Lei Federal n" 13.935 de 1l de dezembro de 2019, a qual dispõe sobre a prestação de serviços de
Psicologia e Sewiço Social nas redes públicas de educação brisic;

b) Que as atribúções e compeGncias dos/as assistentes sociais, sejarr aquelas realizadas na Educação ou em
qualquer outÍo espaço socioocupacional, são orientadas e norteadâs pelos princípios, direitos e deveres
inscritos no Código de Etica Profissional de 1993 (CEP), na Lei de Regulamentação da Profissão (Lei
8.66211993), bem como nas Diretrizes Curriculares da ABEPSS (1996);

c) Que estes instrumentos afirmam a concepção de projeto ético-político profissional hegemônica no serviço
social brasileiro, gestada desde o final dos anos 1970 e tais princípios, direitos e deveres, articúados as
atribuições e compeGncias, devem ser observados e respeitados tanto peloV as profissionais, quanto pelas
instituições empregadoras;

d) Que as competências expressam a qrpacidade para apreciar ou dar resolutiúdade a determioado assunto,
não seÀdo exclusivas de uma única especialidade profissional, mas a ela concementes;

e) Que o trabalho do/a assistente social na Política de Educação Subsídios para a Atuação de Assistentes
Sociais na Politica de Educação em finção da capacitação dos sujeitos profissionais" e atribuições se

referem "as funções privativas do/a assistente social, isto é, $,as preÍrogativas exclusivas" (Iamamoto,
2002,páry. 16);

I Que as competências e atribúções doVas assistentes sociais, nessa direção e com base na Lei de
Regulamentação da Profissão, reqúsitam do/a profissional algumas competências gerais que são

fundamentais à compreensâo do contexto socio-histórico em que se situa sua intervenção, a saber: -
apreensão crítica dos processos sociais de produção e reproduçÍio das relações sociais numa perspectiva

de totalidade; - anáise do movimento histórico da sociedade brasileir4 apreendendo as particularidades

do desenvolvimento do capitalismo no país e as particularidades regionais; - compreensão do sigrrificado
social da profissão e de seu desenvolümento sócio-histórico, no cerxírio intemacional e nacional,
desvelando as possibilidades de ação contidas na rcalidade; - identificação das demandas presentes na

sociedade, visando formular respostas profissionais para o enfrentamento da questão social, considerando

as novas articulações entre o público e o privado (ABEPSS, 1996);
g) Que as competênciâs permitem aolà profissional realizar a anrí'lise crítica da realidade e construir as

esmtégias necessírias para responder às demandas sociais que estão norÍnatizadâs na Lei de

Regulamentação da Profi ssão (8.6621 1993);
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R-ESOLVE:

Art 1' - Ficam regulamentadas, por meio desta Resolução, as atribüções do (s) profissional (is) de Serviço Social
da Secretaria Municipal de Educação - SME - de Rio AzuUPR.

Art. 2o - Constituem competências do profissional Assistenle Social as previstas na legislação federal que rege a
profissão e as estabelecidas nesta normativa-

AÉ. 3o - Os assiskntes sociais que prestam serviços juto à Secretaria Municipal de Educação - SME - deverão
integraÍ as equipes multidisciplinares da Secretaria, com vistas ao atendimento doq necessidades e prioridades
definidas pela política muaicipal de educação, üsando criar estrategias para assegurar âcesso e permanência de
estudantes nas escolas, bem como o acompenhamsnto familiar dos alunos da Rede Municipal de Ensino.

AÉ. 4o - Para os fins desta normativa competiní ao Assistente Social a execução das seguintes atribuições:

I - Promover o direito de acesso e a permanência na escolq

II - Favorecer o pleno desenvolvimento dos estudantes maticulados na Rede Municipal de Ensino - RME -;

III - Ampliar e fortalecer a participação da famili4 do responxível e da comunidade em projetos oferecidos pela
Rede Municipal de Ensino;

IV - Articular a Rede de Proteção Social para assegurar os direitos dos estudantes ütimas de violência;

V - Fortalecer a articulação entre as Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino e demais instituições
públicas, instituições privadas, conjuntamente com a Rede de Proteçii,o do terriório;

VI - Acompanhar o adolescente em cumprimento de medidas socioeducativas na consecução de objetivos
educacionais;

VII - Desenvolver ações para a garantiâ dos direitos educacionais dos esnrdantes, maficulados em Unidades
Educacionais da Reme Municipal de Ensino, que se encontrem em situação de acolhimento institucional;

VIII - Realizar atividades para a promoção do apoio pedagógico domiciliar;

IX - Acompanhar e facilitar o prccesso de ensino e de aprendizagem de modo a contribuir para o processo de

escolarização dos estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino;

X - Atuar junto à Unidades Educacionais no ententamento das sinrações de ameaç4 üolação e ausência de

acesso aos direitos humanos e aos direitos sociais dos eshrdantes matriculados na Rede Municipal de Ensino;

XI - Fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da permanência, do desenvolvimento e da

aprendizagem dos estudantes;

XII - Orienlações ações e estratégias voltadas aos casos de dificuldades nos pÍocessos de ensino-aprendizagem,
desenvolvimento e perman&rcia escolar;

XIII - Promover relaçôes colaborarivas no âmbito da equipe pedagógica e entre a Escola e a Com"nidade;

XIV - Colaborar com ações de enfrentamento à violência e ao preconceito na Escola;

XV - Contribuir para a implementação dos fluxos e protocolos inter secretarias que teúam como objetivo a
garantia de direitos dos estudantes matriculados nas Unidades Educacionais.
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Peúgrafo único. A atuação do Assistente Social no funbito da Rede Municipal de Ensino devení ainda observar
as leis, regulamentações, instrumentais tóricos e metodológicos do serviço social, bem como deveá estar em
consonância com o Currículo do Município de Rio Azú e do Projeto Político-Pedagógrco das Unidades
Educacionais.

Art. 5' - Cabeni aos profissionais do serviço social considerarem, em sua atuaçâD, o contexto social dos
estudantes atendidos, em articulação com as demais Secretarias municipais, tais como a Secretaria Municipal de
Saúde e a Secretaria Municipal da Assistência Social, dentre oukas, mediante as necessidades apontadas pelas
Unidades Educacionais vinculadas à respectiva Secretaria Municipal de Educação - SME -.

Art. ó' - Poderão ser estabelecidas normas complementares necessárias ao fiel cumprimento do disposto nesta
Resolução.

AÉ. 7" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

fuo Azul-PR, 22 de setembro de 2025.

- r(d,r,r-,,- P? Àr,-r-"
ADRIANA PETRESK] 
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Secretária Municipal de Educaçâo e Cultura
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